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APELAÇÃO.  RECURSO  INTERPOSTO  FORA  DO  PRAZO  (15 
DIAS).  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO. 
APLICAÇÃO DO ART.  932,  III,  DO CÓDIGO DE  PROCESSO 
CIVIL.

-  Interposto  o  recurso  fora  do  prazo  previsto,  seu  não 
conhecimento é medida que se impõe (CPC, art. 932, III), tendo em 
vista a ausência de um dos requisitos de admissibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Sueli  Alves  do  Nascimento 
contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  6ª  Vara  Cível  da  Capital,  que  julgou 
parcialmente procedente os pedidos formulados na ação de indenização por danos morais 
em desfavor das Lojas Insinuante Ltda. e Hipercard Banco Multiplo. 

Na sentença, o magistrado julgou parcialmente procedente o pedido 
inaugural. (Sentença fls. 112/117)

Inconformada, recorre a autora pugnando, em breve síntese, que as 
demandadas sejam condenadas ao pagamento de indenização por danos morais em razão 
da injusta inclusão de seu nome nos cadastros restritivos de crédito.

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento do recurso.

Parecer  ministerial  pelo  não  conhecimento  do  recurso,  ante  a 
intempestividade do apelo da promovente. (fls. 147/148)

É o relatório. Decido.



O recurso não merece ser conhecido, eis que intempestivo. De fato, 
consoante colhe-se da publicação de fl. 118, o recorrente foi intimado da sentença através 
do Diário da Justiça Eletrônico disponibilizado em 28/10/2015 e publicado em 29/10/2015 
(quinta-feira). Desta forma, o início da contagem do prazo ocorreu no primeiro dia útil 
seguinte  –  30/10/2015  (sexta-feira).  Considerando  que  o  prazo  para  apelação  é  de  15 
(quinze) dias, o último dia para a interposição de recurso se deu em 13/11/2015.

Conforme  pode-se  observar  da  inicial  do  recurso,  a  autenticação 
mecânica  foi  lançada  no  dia  19/11/2015,  data  bem  posterior  ao  vencimento  do  prazo. 
Assim, o recorrente extrapolou o prazo recursal previsto no art. 508, do CPC/1973, vigente 
à época da interposição do recurso, fato este que qualifica a apelação como intempestiva e 
impede o seu conhecimento.

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  932,  III,  do  CPC,  não  conheço  do 
recuso, em razão da sua intempestividade.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 08 de julho de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


